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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA.  
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 
A Prefeitura Municipal de São Desidério torna público a RETIFICAÇÃO DO EDITAL de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 

em fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender a demanda das 

diversas secretarias municipais, pertencentes a este município de São Desidério/BA. Sendo assim, 
foram feitas as devidas alterações, mantendo a abertura das propostas para o dia 19 de julho de 
2024 às 09h30m. O Edital estará disponível nos sites www.bll.org.br,  
www.saodesiderio.ba.gov.br  e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações e 
esclarecimentos à Praça Emerson Barbosa, nº 01, centro, São Desidério-BA, ou pelo e-mail 
licitação@saodesiderio.ba.gov.br. Quaisquer informações pelo tel. (77) 3623-2145. São 
Desidério/BA, 08 de julho de 2024. Weslley da Silva Valansuelo – Agente de Contratação. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRJO 

CNPJ: 13655436/0001-50 
TEU (77) 3523-2145 FAX: (77) 3623-2239 - wwwsaoesiderio.ba.gov.br  

PORTARIA N°20612024, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

Concede Licença Prêmio à ervidora ANA PAULA DE 

OLIVEIRA SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO,, ESTADO DA BAHIA, Sr, 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

ifre são conferidas peló inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica 'do Municipio, 

Considerando o que consta no parecer jjrdico no 103/2024 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, na qual 

dernontra que a requerente preencbeos requisitos necessários ao usufruto 

de sua licença prêmio; 

Considerando o que preceituam os Arts. 124, 129 b 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. l Fica concedida licença Premio à servidora ANA PAULA DE 

OLIVEIRA SANTOS; secretária, matrícula n° isg, admitida em 23/04/2001, 

portadora da Cédula de Identidade RGÔ85716502O SSP/8A inscrita no CPF 

r°  €10239630505, pelo período de 03 (três) meses, contados ã partir de 

10107/2024 á 10/010/2024 referente ao 1.0  quinquénio - 2001/2006 

Au. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Ali. 3°  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São Desidériõ/BA, em 25' de junho de 2024! 

José Carlos de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. São DesidéçÉo/BA TEL: (77)3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRjO 
CNPJ: 13655.436/0001-60 
TEL: 77) 3623-2145 FAX: (77) 3623- 2239 - www.saoesideriobagovtr 

PORTARIA N°207/2024, DE 25 DE JUNHO DE 20,4 

Concede Licença Prêmio à ervidorp ELIANDRÃ 
JESUS DE SANTANA MELO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO» ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe são cõnferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° .103(2024 e, 

especialmente, o que condita na pasta funcionI da servidora, na qual 

demonstra que a requerente preenche os requisitos necessários ao usufruto 

de sua licença prêmio; . 

Considerando o que preceituam os Artb, 124, 129 é 130 dá Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica concedida Licença Prêmio á servidoa ELIÀNDRÃ JESUS DE 

SANTANA MELO, Agênte Comunitária de Saúde, matricula n°2054, admitida 

dm 10/12/200•3, portadora da Cédula de identidade RG 0946456550 SSP/BA, 

insbrita:no CPF n°00432054103, pelo penado de 03 (três) meses,cbhtados ã 

partir de 1010712024  10/010/2024 referente ao 10  quinquênio - 2003/2008 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 30  Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito de São Desidénio/BA, em 25 dile junho de 2024 

..José .Carlos de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Praça Emerson Barbosa1  n°01, Centro. São DesidéiofBA TEL: (73)3623-2145 
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PORTARIA N°209/2024, ØE 25 DE JUNHO DE 2024 

Concede Lícençâ Prêmio à 4ervidàra JOSEMIRA 
PEREIRA DOS SNTOS DE:!  AMORIM, 

•1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRiO 
CNPJ: 13.655436/0001-€0 
TEL: (77) 3623-2145 FAX. (77) 3623 2239 - wwwsaodesiderio.bagov.br  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe são conferidas pelo inciso 1V do Art 58 da Lei Orgânica do Município, 

Consideraido o que consta no parecer jUrídico n°  103/2024 e, 

especiaimehte, o que consta na pata funcional da servidora, na qual 

demonstra que a requerente preenche, 05 requisitps necessários ao usufruto 

de sua licença prêmio: 

Considerando o que preceituam os Art. 124, 129 b 130 dà Lei b0712000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidra JÕSEMIRA PEREIRA 

bos SANTOS DE A.MORIM, técnica em enfermagem, matrícula -0  2347, 

admitida em 11/07/2006, Portadora da Cédula de Identidade RG 1156601355 

SSP/BA, inscrita no OPF inO 01628517581, pelo priodo de 03  ](três) meses 

contados apaÊtir de 10/07/2024 a 10/010/2024 referente ao 10  quinquênio - 

2006/2011: ! 

Art. 20  Esta podaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3°  Ficam revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete dÓ Prefeito de São Desidério/SA, em 25 de junho de 2024 

Jose Carlos de Carvalho 

!.
P?efeito Municipal 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centço. São Desidéio/BA TEL (77)3623-2145 
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/ 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE SÃO DESIDÉR O 
CNÍ'j: 13.655436/0001-€O 
TEL; (7) 3623-2145 FAX (71)3623-2239 - wwwsaodesJderiobagov.hr 

PORTARIA N°210/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

Concede Licenva  Prêmio àetvidore LUCINEIA 
MARIA COMES DOS SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e dp competência que 

lhe são cõnteridas pelo Inciso IV do Ari 58 da Lei Orgânica do Municipio 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 103/2024 e, 

especialmente, o que consta na pata funcional da servidora, na qual 

demonstra que a requerente preenche os requisitas necessários ao usufruto 

de sua licença prémio; 

Considerando o que predeitüam os .Arts 124, 129 e 130 da Lei 007/20Q0 

RESOLVE: 

Art. 1°  FiÕa concedida Liença Prêmio à seryidbra LÜCINEIÀ MARIA 

COMES DOS SANTOS, auxiliar de serviços gbrais, matricula n° 2825 

admitida em 10/08/2007, ihscrita no CPF n° 0273228542, peio período de 03 

(três) rteses, contados a!partir de 10/07/2024 a 10/010/2024 referente ao 1 0  

quinquênio L  2007/2012 

1
, 1 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor ria data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contráro. 

Gabinete do Prefeito de São besidéro/BA, em 02 de maio de 2024'  

• José Carlos do Carvalho 

Prefeito Municipal 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. São Oesidé iofA TEL (77)3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-O 
TE: (77) 36232145 FAX: (77) 3623- 2239 www.saodesideriobaov.br  

PORTARIA No 211/2024, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, SEM 
REDUÇÃO DE SALÁRIO A SERVIDORA KADYA 
CARLOS NEVES DE AS PIRES. BASE LEGAL: LEI N° 

13.370/2016, RecuRso; EXTRAORDINÁRIO (REI 
1237867 (STF), COM REPERCUSSÃO GERAL 

15 PREFEITO MUNIC!PA..  DE SÃO? pESIDÉRlQ, ESTADO DA BAHIA, Sr 

JoSê Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe são conferidas pelo lnciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Municipio, 

Considerando  que consta na Lei Federal n° 13370, de 12 dedezembro de 

2016 e na determinação 

Extraordinário 1237867); 

Considerando o Relatórip Médico apresentado, ! 

RESOLVE: 

Art. 10  Reduzir a carga horária da Servidora Pública Srs.  KADYA CARLOS 

NEVES DE AS PIRES matricula 723, auxiliar de enfermagem, admitida em 

101Q4/199.: inscrita no CPF sob n° 97057436572, portadora da :Cédyia, de 

Identidade RG n° 074907035 SSP/BA de 40 (trinta) para 20 (vinte) horas 

semanais, sem redução de salário, com base na:  Lei Federal ri0  13.370, de 12 

de dezembro de 2016, e na determinação do Supremo Tribunal Federal 

(Recurso Extraordinário 1237867);  

Art 20  Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação 

4t;° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São besidério/éA, em 25 de junho de 2024 

Jásé Carlos de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Praça Emerson 8arosa no o, Centro. São Desidério/BA TE  (77)3623-2145 

do Supremo Tribunal Federal (Recurso 
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Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São besidé oIBA, em 25 de junho de 2024 

Prefeito Mi 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃÕ DESIDtRiO 

CNN 13.655.43610001-60
1 

TEL (7v) 3623-2145 FAX (7) 3623- 29 -www aodesicleno~ ba.goV.br  

PORTARIA N0  2212024, DE 25 DE JUNHO DE 204 

CONCEDE REDUÇÃO og  CARGA HORÁRIA, SEM 
REDUÇ2ÃO DE SALÁRIO À SERVIDORA ~ALVA 
PEREIRA oe. sou/A. BASE LEGAL: LEI NO 

13370/2016, RECURSO. EXTRAORDINÁRIO (RE) 

1237867 (STF), COM REPERCUSSÃO GERAL 

à PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIQ, ESTADO DA BAHIA, Sr 

Jose Cãrloà de Carvalho no uso das atribuições legas e da competência que 

lhe são confridas pelo niso IV do Art 58 da Lei drgánica do rvunicipro 

Considerando o que consta na Lei Federat n°  13,370, de 12 de dezembro de 

016 e ia determinação do Supremo Tribunal Fedetal (Recurso 

Extraordináho 1237861); 

Considerarido o Relatóriq Médico apresentado. 

RESOLVE: 

Art. 10  Reduzir a carga horária da Servidora Publica Sr° ARIALVA PEREIRA 

DE SOUZA, matricula 257, auxiliar administrativa,  admitida em 23/04/2006, 

inscrita no ÇPF sob ri? 50393103587 portadora da,  Cédula,  de Identidade RO 

ti0  048212972 SSP/BA de 40 (trinta) para 0 (vinte) horas semanais,, sem 

redução de saano com base na Lei Federal n° 13:470, de 12 'de dezembro 

de 2016, e na determinação do Supremo Tribunal Federal (Recurso 

Extraordinário 1237867); 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

ça .Emerson 6aboa n°01. Centro. São Desid&io)BA TEL (77)3623-2145 
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Gabinete do Prè eito de São Õesdério/BA 

• José Carlo 

Prefeito icipal 

Praça Emerson Barbosa, n°91, Centro. São DesidéroIBA TEL (77)3623-2145 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623-2145 FAX: (77) 3623-2239 - www.saodesiderio.ba.gov.br  

PORTARIA N°220/2024, DE; 03 DE JULHO DE 2024 

Concede Licença Prêmio à servidora EbANY MARIA 

DE ASSIS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n°  106/2024 e, 

especialmente o que consta ha pasta funcional da servidora, na qual 

demonstra que a mesma preenche os requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio; 

Considerando o que precertÉiam os Arts. 124, 129 e 130 dá Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 10  Fica concedida licença •• Prêmio à servidora EDANY MARIA DE 

ASSIS, professora, m iculá n0  660, admitida em 16/03/1998, portadora da 

Cédula, de Identidade RG 3833207 SSP/BA inscrita no CPF no 91918790515, 

pelo período, de 03 (três); meses, contados a partir de 03/07/2024 a 

03 /1 012024, referente ao 30  quinquênio 2008/2013 

Art. 20 Esta portaria entrará em• vigor iadafa de sua publicação  

Art. 30  Ficam revogadas as disposições em contrário, 
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Gabinete do Prefeito de São Desidério/B1 em03 de uIlo de 2024 

José Larld 

Prefeito nicipI 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13555436/0001-60 
TEL: (77),3623-2145 FAX: (Z) 3623-2239 - www.saodesiderioba.govbr 

PORTARIA N°221/2024, Soa DE JULHO DE 2024 

Concede Licença Prêmio à servidora EVANGELINA 
FERREIRA DOS ANJOS SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe são conferidés pelo inciso IV do Art 58 da Lei Orgânica do Municipio, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 106/2024 e, 

especialmente, o que:  consta na pasta funcional da servidora, na qual 

demonstra que a mesmapréenche os : reqyisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prémio; 

Considerando o que preceituam os Art. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE; 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio á servidora EVANGELINA EÊRREIRA 

DOS ANJOS SANTOS, au•4liar de serviços gerais, matrícula no  37 admitida 

dm 16/03/1998, potadbra da Cédula de Identidade RG 4910589 SSP/BA 

inscrita no CPF Ã°520'77:0515, pelo pêriQdà de 03 (três) meses, contados a 

partir dë 03/07/2024 a 03/10/2024, referente ao 50  quinquênio - 2018/2023 

Art. 2° Êsta portaria entFsá éiTI  vigor ha data de sua publicação,1  

At4ï 3°  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro •  São Desidério/B.A TEL: (77)3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13655436/0001-60 
TEU 77) 363-245 FAX: (77) 3623-2239 - www.saodesderioba.govbr 

PORTARIA N°222/2024, DE 03 DE JULHO DE 2024 

Art. 3° Ficam revogadas às disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito de São Desídério/BAL 03 de 

José Cario 

Prefeito 

Concede Licença Prêmio a servidora GISNA LIA 

PEREIRA DE LIMA MONTAL VÃO LINHARES 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe são conferidiás pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 106/2024 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora,: na qual 

dernon$ra que a mesma preenche os requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio; 

Considerando q que pedéittiam os Arts. 124, 129 è 130 da Lei 00712000, 

RESOLVE: 

Art. 1°  Fica concedida Licença Prémio a servidora GISNÁLIA PEÃÊIA DE 

LIMA MONTALVÂO LINHARES; professora, matricula no  1512, admitida em 

23/04/2001, portadora da  Céduiá de Identidade RG 829535977 SSP8A, 

inscritàtno CPF r)° 00872212505; éIo períødo de 03 (três) meses, contados a 

partir de 03/07/2024 a 03/10/2024, referente ao 40  quinquênio - 2016/2021 

it: 20  Êsta póriâriá entrará em• vigor há data de sua Iião) 

Praça Emerso  Barbosa, n°:01,  Centro. São Desidério/BA1TEL: (7)36?3712145 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
FEL: 77) 3623-2145 FAX: (77) 3623-2239 - www.saodesiderro.bagov.br  

PORTARIA N° 22312024, DE, 03 DE JULHO DE 2024 

Concede Licença Prêmio à servidora JOSELYRÕSA 
DOS ANJOS SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIbÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

fie são  conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 10612024 e, 

especialmente, o que • consta na pasta funcional cia servidora, na qual 

dernonra que a mesma preenche os .requisitos necessárias ao usufruto de 

sua licença prêmio; 

Considerando o que prèdéitUam os Arts, 124, 129 e 130 da Lei b07/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1°  Fica concedida Licença Prêmio à servidora JOSÉLY ROSA DOS 

ANJOS SANTOS, rnerendefra matricula n°  1580, admitida em 02/05/2006, 

portadora da Cédula de identidade RG 0946114595 SSP/BA, inscrita no CPF 

no 00961004517, $IØ ,  período de  03 (três) meses, 'contados a partir de 

03/07/2024 à03/10/2024, referente ao 30  quinquênio - 2016/2021 

Art 20  Êsta portria entrará 4m vigor na data de sua pubiicaão. 

Art. 30  Ficam revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete do Pre 

Municipal 

Praça Emerson Barbosa, n01, Centro. São Desidério/BA 1TEL(7n36?3_245 

eito de!  São Desdério/ 

JQSÓ Ca 

Pr- - 

ém 03 de julho  de 2024 

o 
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José Cario- .jtjn,'  b 

Municipal P re 

Gabinete do'Prefêità de São besidério/A, déjúllhode2õk4 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13655436/0001-50 

TEL: (77) 363-2145 rAx: (77)3623-2239 - wwwsaodesiderFoba.gov.br  

PORTARIA N°224/2024, DE 03 DE JULHO DE 2024 

• Conbéde Licença Prêmio à servidora MARIA DO 
SOCORRO DA CRUZ MENEZES 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr 

Jose Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe são conferidás pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do MLJniípio, 

Considerando o que consta no parecer juridico n°  106/2024 e, 

especialmente, b que!  consta na pasta funcionl clã servid&a: na qual 

demonstra que a mesma preenche os requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prémio 

Considerando o que pedéitiam os Arts. 124, 129'e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: -
- 

Art 19  Fica concedida Licença Prêmio a servidora MARIA DO SOCORRO DA 

CRUZ MENEZES, proféssora, matricula ri» 1540, admitida em '23/04/2001, 

portadqra da Cédula de Identidade RG 0413849465 SSP/BA, inscrita no CPF 

n2  33841551572, pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 

33/07/2024 a 03/1022024, referente ao 2°  quinquénio - 2006/2011 

Art. 20  Está pÕrtria  entrará em vigor na data de sua publicação ' . 

Art' 39  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Praça Emerson Barbosa, no  01, Centro São Desidério/BA TEL: (77)36?3-2145 
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RESOLVE:. 

Art. 30  Ficam revogãdas as:  disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São Desidério/BA 03 de jiIh6de 2024 

José Caro 

Prefeito nioipaJ 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13555.436/0001-6Õ 
TEL: (77) 3623-2145 FAX: (77) 3623 2239 - wwwsaodesiderio.b.govbr 

PORTARIA N°225/2024, DE 03 DE JULHO DE 2024 

Concedo Licença Prêmio à servidora N!LZETE 
CAVALCANTE RIOS 

O PREFEITO MUNICIPAL: CE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

li L são conferida pela inciso IV do Art 58 da Lei Orgânica do Município, 

Consr$rando 'o que consta no parecer juridiço no 106/2024 e, 

especiálmente, o que' canta na pasta 'funcional da servidora,  na qual 

demonstra que a mesma preenche  os requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prémio; 

Considerando o que preceituam os Arts. 124, 1290 130 da Lei 007/2000, 

Atb 11 0  Fica'con edidal Licença Prêmio à servidora NILZETE CAVALCANTE 

RIOS, professora, matrícufai no 730, admitida em 10I09/199, .oríadóta da 

Cédula de Identidade RG 7420722  SS/BA inscrita no ÕPF rf93753665531 

pelo período de 03 (três) meses, contados a partir de 03/07/024 

03/10/2024, referente ao 30  quinquênio - 2008/2013 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubticação. 

Praça Emerson Barbosa, n°:01 Centro. São Desidédo/BA TEL (77)3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 

PRÈFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

CNPJ: 2365436/0001-6 
TE! (77) 3á3.2145 FAX '(7) 3623 2230 - ww saodeside 

PORTARIA N° 22612024, DE 03 DE JULHO DE 2024 

o.ba.gobr 

Concede Licença Prêmio à servidora VAI DIRENE 

APRIGIO DA SILVA OLIVEIRA 

RESOLVE:, 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  Ficam revogadas as disposições em c 

Gabinete do Prefeito de São Oesidêrib/ 

José (ar 

Pre • unicipal 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro São Desidédo/BA TEL: (77)3623-2145 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESDÉRJO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

Jose Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe são conferids pelõ inciso IV do Art 58 da Lei Orgânica do Mun icípio, 

Çohsic$randp ; o i  que ' consta no parecer juridico n°  106/2024 e, 

especifflmente b que consta na pasta funcional da servidora, na qual 

derpontra que ? ,mesma preenche Qs, reqyisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio 

Considerando o que 3ecéitbam osArts. 14, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

Att l Fica conced ida Licença Prêmio a servidora VALDIRENE APRICIO DA 

SILVA OLIVEIRA, professoa matricula n° 488, 'admitida em 2a/0412001 

portadora da Cédula de Idenkidade RG 0710173300 S&P/BA, inscrita no CPF 

d  7067483352, pelo peiiodo de 03 (três) meses, 'contados a partir de 

03/07/2024 a 03/10/2024, referente ao 30  quinquênio - 2011/2016 
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derionáffaram intresse em diputar eleições; 

RESOLVE: 

Considerando a existência de servidores municipais de vincuIaão efetiva que 

ESTADO DA BAHIA 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ÕbIDÉRIO 
ckpj: 1365436/0001-50  

TÉL: (77) 3623-2145 FAX: (27) 3623 229 -vwwsaodesideríoba.go 

PORTARIA N°214/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

Cc»ICEDE O AFASTAMENTO A TÍTULO DE 
DSINCOMATIILIZAÇÂO, A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, PARA CONCORRER A 
MANDATO ELETIVO DE VEREADOR NO PLEITO 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2024 

- 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO DESIQERIO, ESTADO DA BAHIA, Sr, 

José CaIos de Carvalho, no liso de suas atribuições Constitucionais e tenda 

em, vista a competêrcia que Jhe e cpnfprjds pelo inciso IV do Art. 58 da Lei 

Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO as disposi4ões constantes no Art. 14 §9°, da Constituição 

Federal em seu art 14, §90, na Lei Complementar Federal no 64, de 18 de maio 

de 1990 as Resoluções e Ouintações do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, e o 

disposto no art. 106 da Lei Municipal no 00712000, que dispõe sobre o Estatuto 

do Município de Soe Desidéri6 

ConSiderando o período eleitôral que pbrmLte qualquer cidadão a concorrer a 

cargos Õletivós, após convenções partidárias nas datas previstas em Lei ti 

Eleitora); 

Art. 10.  Conceder afastamentô a titulo de dsincornpatibiNzaçãopat  corc&er 

ao cargo eletivo de vereador, no pleito 2024 no municpio de São Desidédo, à 

servidor JANTE VARGAS 'Conselheira Tutelar, matricula 9634 portadora da 

Cdula øe dwltidad! RG t °  970953712p19 inscrita nó ÇPF; 05546.345977,,a 

partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 2024. 

Praça Éresoh Barbosa, h°'oi, Cenro.Sãd bsidéiõ/À 1ÉL j77)3623-145 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO 
CNPJ: 13.555,436/0001-60 

FEL: (77.) 36232145 FAX: (7) 3623 229 - vww.saodesderio.ba..got'.br 

Art. 20. Á regularidade deste afastarnntp fica condicionada â comprovação e à 

manutenção da candidatura, 4vendo a servidora, para tanto, proceder à juntada, 

no respectivo processo administrativo certidão expedida pela Justiça Eleitoral 

que ateste à homologação do registro da candidatura 1 

Art. 30. A servidora deverá reassumir o eercicio do cargo ou função 

—no primeiro dia útil subsequente. 

a) Um dia após ao,da realização da Convpnço Partidária, caso seu nome não 

seja heferêndado como candidato, 

b). urndia após ao.da.publica$o da decião transitada em julgado que haja 

indeferido ou cancelado o,  regitro,de syacan.didatur; 

e) uffl dia àpÓÈ aodá data do Ørotocbló do pedido de sua desistência da 

càndidattiÊa;
.: 

d) um dia após ao da ocorneIa de qualquer outro fáto que torne injustificada a 

continuidade do afastamento. 

II —no primeiro dia útil subséquente ao ds'eléições, no caso de não ser eleito. 

Art. 40. Á inobserãneia pela sbrvidora do disposto no art. 20  e na inciso 1 cio art. 

acarretará  conversão do afastateito em faltas i)ustifibada  'ao serviço, 

bem 
r 
 coi4i6 a bbgtoridadd de restituição dos Vencimentos indevidamente 

recebido
. .

i 

Art. 5. Esta Podaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

dispQsiçes em contrário. 

Gabinete do Prefeito. São besidério/BA, 28 de junho de 2024 

Praça Emerson Barbosa, 00  

José çwJos de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Centro, São, Desidério/BA TEL: (77)3623-2145 
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ESTA$ DA BAHIIA 
PREFEItURA MUNICIPAL DE SÃO DESiDÉRIO 
CNP: 135$.436/0O01-60 
-FEL: (77) 63 2145 FAX (77) 3623 R29 - Www saodesiderio ba gov b 

PORTARIA N°215/2024, OÈ 28 DE JUNHO DE 2024 

CONCEDE Q AFASTAMENTO A TÍTULO DE 
DESINCOMPA11IØILIZAÇÃO, A SERVIDOR 
PÚBLICO MUN!CIPAL, PARA CONCORRER A 
MANDATO ELTIVO DE VICE-PREFEITO No! 
PLEITO DE 06 og OUTUBRO DE 2024, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DES!QERIO, ESTADO DA BAHIA, Sr 

Jose Carlos dê Carvalho no Uso de sus aribuiçõSs Constitucionais e tendo 

em vista a competência que lhe e conferida pelo inciso IV do Art. 58 da Lei 

Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 14, §90, da Constituição 

Federa'; no Art. 10, inciso li, aHnea 1, da  Lei Complementar Federal rf 64, de 18 

de maio de 1990 bem como as disposições da Resolução n°  23738 de 27 de 

fevereiro de 2024, do Tribunal Supero Eleitõía!; e!  ô disposto no art. 106 da Lei 

Municipal no 00V2000, que 'dispõe sobre o Estatuto do Município de São 

Desidério.
! 

Coh.iderando o 4ehodõ eIeilraI que pérrntte qualquer cidadão a concorrer a 

cargos eletivos, após convSnções partidárias nas datas previstas em' Lei 

Eleitoral; i 

Considerando à existência de servidores municipais de vincutação efetiVa que 

demonstraram interesse em diputar eleições; 1 

RESOLVE:
! ! !

! 

Art. 10 . Conceder afastamento a titulo de 1esincoI1ipatibili±ação  para concorrer 

ao cargo eletivo de Vice-prefeita, no pleito 2024 no município de São Desideno 

à servora J9QICLIA FENANOES J  DOS SANTOS, Conselheira. Tutelar, 

matricula 9636, pbrtadora da Cédula de Identidade RG no  14280870 inscrita 

no C.PF 931749717584, a partir de 06 de julho de 2024 até 06 de outubro de 

2024. 

Praça Emerson Barbosa, nO1, Centro São Desidéo)BA TEL: (77)3623-2145 
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disposições em contrário. 

Gabinete do Frêfeito, SÓ bésidério/BA 

José Ca 

Prefeito 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro. São DesdérioiBA TEL (77)3623-2145 

ESTADO DA BAHIÃ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO QESIDÉRIO 

CNPJ: 1365.436/0001-60 
TEL: (77) 353-245 FAX: (77) 3623-2239 - www.saoØesídério.ba.gobr 

Art. 20  A regularidade deste afastamento fica condicionada à comprovação e à 

manutenção da candidatura, devendo a servidora, para tanto, proceder à juntada, 

no respectivo processo administrativo certidão expedida pela Justiça Eleitoral 

que ateste a homologação do registro da candidatura. 

Art. 30•  A servidora deverá reassumir o exercício do cargo ou função: 

fl9 primeiro dia, útil subsequente: 

a) um dia após o d realiz?ção da Convenção Partidária, caso seu nome não 

seja referendado como candidato; 

b) .um dia a6saoda publicação da decisão transitada em julgado que tija. 

indeferido ou cancelado o registro de sua candidatura
1 1 

c) um dia após ao da data do protocolo do peido desua desistência da 

candidatura, 

d)'um dia após aodaocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a 

continuidade do. afastamento. 

II no primeiro dia útil subseqüente ao dás eleições, no caso de não ser eleito 

Art. 40  A inobservância pé[ a servidora do disposto no art. 20  e no 
1 
 inciso 1 do art.  

30  acarretará a conversão'dd afastamento m faltas irustifiadas ao serviço, 

bem como a obtigatoriedade de restituição dos vencimentos indevidamente 

recebidos. 

Art. 50•  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DklDÉRlO 

CNPJ: 1365.436/0001-0 

TEL: (77) 3623-2145 FAX: (77) 3623- 22B9 www.saodesidê 

DECRETO N° 030/2024 DE 27 DE JUNHO DE 2024 

o.bagobr 

NOMEIA CONSELHEIROS TUTELARES 
SUPLENTES EM SUBSTITUIÇÃO ÀS 
CONSLI-IIRAS TITULARES DURANTE O 
PERIODO E DESINCOMPAtIBIJ2AÇÂO 
PARA CONCORRER MANDATO ELETIVO 
NA ELEIÇÃO MUNICIPAL DE 2024 DAS DO 
MUNICIPIODE SÃO DESIDÉRIQ/BA 

• O Piel`gito cio' Münidipio de São Dbsidérid; Estado da Bahia, Sr. José 

Carlos de Carvaftb, no uso de suas atribuições legais, em especial a que he 

confere o inciso IV do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal 

CONSIDERANDO que as Conselheiras Tutelares Janete Vargas e. 

Jodcléia Fernandes das Santos —titulares —oIicitarm desincorrpatibilização do 

cargo para concorrer a vaga de mandato eletivo nas eleições de 2024 do 

municipio de São Desiderio e ocorrendo a vaga temporária ate que as titulares 

voltem a assumirem os cargos de Conselheiras;
1 

CONSIDERANDO a indisponibilidadedo cargo de conselheiro tutelar, 

o qual não pode ficar vago sob peno de prejuizo a continuidade da prestação dos 

serviços públicos, notadament
,
9 para a preservação dos direitos da criança e do 

adõfescente preconizadas rio Estatuto da Chança a do Adolescente Lei n° 

8069/90. 

CONSIDERANDO 9 resultdo:das eleições ocorridas no ano de 2023,. 

e o Decreto de n° 004/2024 que nomeia os 
Constlhelros  Tutelres titulares e 

suplentes, gestão 202412027,
. 

CONSIDERANDO, homologço final do resultado da eleição, na 

qual a la suplente é a Sra. Máíana Pereira da Silva 20  suplente b Sr. Wilson da 

Silva Santos 30  suplente Ismael de Souza Santos, 40  suplente Uehes dos Santos 

Araújo e 50  suplente Leonardo dos Santos Dias, 

Praça Emerson E3arbosa, n°01, Centro. São Desidério/BA fEL. (77)3623-215 
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Gabinete do Prefeito Municipal de São 

José Cario 
Prefeito 

sidério/BA, em 28 de junho de 2024 

ESTADO DABAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL (77) 3623-2145 FAX (77) 3523 229 www saodesiderio ba goQ br 

Considerando que o 10, 30  e 40  suplentes não aceitaram assumir a 

vaga: de titular temporário de três meses em substituição às Conselheiras que 

disputarão cargo eletivo no pleito de 2024, 

DECRETA: 

Art. l - Ficam NOMEADOS, para compor 6 Conselho Tutelar do Municipío de 

São Deiderio, os Cobselheiros Suplentes WILSON DA SILVA SANTOS, 

brasijeiro, casado residente e domiciliado na Rua Alto Milagroso, n°  17, Bairro 

Tangará, nesta cidade,:  portador da Cédula de Identidade RG no  1428788476 

SSP/BA, inscrito rio çPF sob o n°  0738743550 e LEONARDO DOS SANTOS 

DIAS brasileiro solteiro residente e domiciliado na Rua F, n° 43 Vila Angico 

São Desidério/BA, portador da, Cédula de Identidade RG r10  1567120164 

SSP/BA, inscrito no CPF n°06022793564. 

Art. 20  - O prazo !do mandato: será de 3 (três) meses contados a partir de 6 de 

julho de 2024 até OQ de ,outubro de 2024. 

Parágrafo Urico - O prazo de que trata ,o artigo anterior poderá ser alterado 

a qualquer momento se assim entender conveniente a Administração Municipal 

Art $ - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçãp revoçaØs as 

disposições em c9ntrarias. 

Praça Emerson Barbosa, no 01 Centro São Desidério/BA TEL (77)36232145 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

 
 

      EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  535/2022 

                                         CONTRATO Nº 230/2024 

DO OBJETO:  

Aquisição de Equipamentos diversos de Informática, Equipamentos de som, Áudio, Vídeo e 

Acessórios afins, para atendimento as demandas do gabinete do prefeito e demais Secretarias 

solicitantes, conforme Ata de Registro de Preços nº 015/2022, originária do processo 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2022 e Processo Administrativo nº 

535/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO/BA. 

CONTRATADA: CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, Inscrita 

no CNPJ nº 11.502.318/0001-97.  

VALOR TOTAL: R$ 27.633,88 (vinte e sete mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta e oito 

centavos).  

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

VIGÊNCIA: Será até o dia 31/12/2024 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e quatro).  

 

 

                                                                    
 

                                                                      São Desidério/BA, 04 de julho de 2024. 
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